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FIFLEF=ITURA HÜNlapAL DE Fq:DFLO CANÁfuo
SECRETARIA MtJNICIPAL DE GOVERI\lo

LEl  mnllcIÊAI,  No   1.463,   05  DE  OÜTUBRO  DE  2021.

``Â:uTOHZA   o   EmcuTlvo   emlllclpnL   A   aBRIR
cREDiTo    aDicioimL    EspEciaL    E    DÁ    ot7TRZLs
PROVIDÊNCIAS " .

o   EiREEEiTo  MgNicipAi]   DE   PEDRo   CANáRio,   Estado   do   Espíríto   Santo,   no
uso  de   suas   atribuições   legais   que   lhe   são   conferidas  por   lei,   mz
SABER,    que    a    CâmRÀ   "NicipÂL   de    Pedro    Canário-ES,    APÊOVoÜ   e    Eu
SÀNCIOHO  a  seguinte  lei:

Ar€.    1°   -   Fica   o   Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a
abrir    CRÉDITO    ADICIONAI]    ESPECIAI.    no    valor    total    de    R$     650.157,77

``  (Seiscentos  e  cinquénta  mii,   cento  e  cinquenta  e  sete  reais  e  setenta
e  sete  centavos) ,  na  seguinte  dotação  orçamentária:

1 1 oooo - sECRETARIA MUNIclpAL DE AGRlcuLTURA E MElo AnmmlTE

iio3oo-FumoMUNicimLDEcoNSERVAÇÃoDohffiioAMBiENTE

18.541.oo40.2.291-coNSERVAÇÃoAMBlmAL

4.490.51.00 -Obras e lnstalações ................................................. FR..20010000   R$ 650.157,77

Art.    2°    -    Os    recursos    para    dar    cobertura    ao    Crédito   Adicional
Especial  serão  provenientes  de  suplementação  por  superavit  financeiro
na  fonte  20010000  -Recursos  Ordinários.

Arc.    3°   -   Esta   Lei   entrará   em   vigor   a   partir   de   sua   publicação,
revogando-se  as  disposições  em  contrário.

BEGisTEq=-sE ;   PÜBi.IQtn=-sE ;  c"oRZL-SE.

Gabinete   do   Prefeito   Municipal   de   Pedro   Canário,   Estado   do   Espírito
Santo,   ao   quinto  dia  do  mês   de   outubro  do  ano  de  dois  mil   e  vinte   e
um.
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BRUNo  TEOFILo  ARAuro
Prefeito "inicipal

Publicada  no  mural  da  Prefeitura  Municipal  de  Pedro  Canário,   Estado  do
Espírito  Santo,   ao  quinto  dia  do  mês   de  outubro  do   ano  de  dois  mil  e
vinte  e m.
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